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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Terça-feira, 7 de outubro de 2025

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 21 de outubro de 2025, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 23 de outubro de 2025, às 14h30min *. *(horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São
Paulo/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO
LEILÃO de modo somente ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor
Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular
com Eficácia de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia, n° 0010257913, de 20/08/2021, com
os Fiduciantes ANTONIO EDUARDO DE OLIVEIRA, brasileiro, presidente, divorciado, portador do RG nº 68279437-
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 044.999.286-13, residente e domiciliado em Uberlândia/MG, em PRIMEIRO
LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 386.477,75 (trezentos e oitenta e seis mil
quatrocentos e setenta e sete reais e setenta e cinco centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel
constituído pelo Apartamento n° 04, localizado no pavimento superior, do Condomínio Residencial Púrpura, situado
na Rua Púrpura, n° 91, Grand Ville, Uberlândia/MG. Área privativa: 94,93m² e Área total: 122,45m², melhor descrito
na matrícula n° 242.338 do 1° Ofício de Registro de Imóveis de Uberlândia/MG. Imóvel ocupado. Venda em caráter
“ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Desocupação por conta do adquirente, nos
termos do art. 30 e parágrafo único, da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já
designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 316.670,62 (trezentos
e dezesseis mil seiscentos e setenta reais e sessenta e dois centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97).
Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br,
encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de
pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br.
Informações pelo Whatsapp: (11) 99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br (Dossiê 25431).

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº 08.343.492/0001-20 - NIRE 31.300.023.907

Companhia Aberta
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

REALIZADA EM 17 DE SETEMBRO DE 2025
Reunião do Conselho de Administração da MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”), instalada com 
a presença da totalidade dos seus membros abaixo assinados, independentemente de convocação, presidida pelo Sr. 
Rubens Menin Teixeira de Souza e secretariada pela Sra. Fernanda de Mattos Paixão, realizou-se às 10:00 horas, do 
dia 17 de setembro de 2025, por meio digital, conforme artigo 23 e parágrafos do Estatuto Social. Em conformidade com 
a Ordem do Dia, as seguintes deliberações foram tomadas e aprovadas, por unanimidade, nos termos do artigo 24, 
incisos “k” e “l” do Estatuto Social: (i) Aprovar a cessão pela Companhia e determinadas sociedades por ela controladas, 
conforme identificadas no Anexo I à presente Ata (“Sociedades” e, quando em conjunto com a Companhia, as “Cedentes”) 
dos Direitos Creditórios Imobiliários (conforme abaixo definido) de sua respectiva titularidade, nos termos previstos no 
“Instrumento Particular de Cessão de Direitos Creditórios Imobiliários e Outras Avenças” (“Direitos Creditórios Imobiliários” 
e “Contrato de Cessão”, respectivamente), a ser celebrado entre as Cedentes, na qualidade de cedentes, e o MRV PRÓ 
SOLUTO I FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS IMOBILIÁRIOS DE RESP LIMITADA, fundo de 
investimento em direitos creditórios inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) 
sob o nº 62.790.827/0001-01, constituído sob a forma de condomínio fechado, com classe única de cotas e prazo de 
duração determinado, nos termos da Resolução CMN nº 2.907, de 29 de novembro de 2001, da Resolução CVM nº 175, 
de 23 de dezembro de 2022, e das demais disposições legais, regulamentares e da autorregulação aplicáveis, e 
representado pela sua gestora, RIZA SECURITIZAÇÃO E CARTEIRAS GESTORA DE RECURSOS LTDA., sociedade 
limitada devidamente autorizada pela CVM para o exercício profissional de administração de carteiras de valores 
mobiliários, na categoria de gestor de recursos, conforme Ato Declaratório CVM nº 18.598, de 31 de março de 2021, com 
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, CEP 04552-040, inscrita no CNPJ sob o 
nº 37.556.621/0001-66 (“Fundo” e “Gestora”, respectivamente), os quais serão adquiridos pelo Fundo para composição 
de sua carteira, em conformidade com sua política de investimento disposta no regulamento do Fundo (“Regulamento”); 
Para os fins desta Ata, consideram-se “Direitos Creditórios Imobiliários” os direitos creditórios imobiliários discriminados 
no Anexo I, oriundos do preço de aquisição dos imóveis, formalizados em instrumentos de confissão de dívida celebrados 
com os respectivos devedores (“Instrumentos de Confissão de Dívida”), observados (1) a forma e os prazos ali 
estabelecidos e atualizados monetariamente pelo índice neles previsto, incluindo, quando aplicável, a respectiva 
remuneração, bem como todos os valores acessórios devidos, tais como encargos moratórios, multas, penalidades e 
garantias previstos nos Instrumentos de Confissão de Dívida; e (2) a exclusão de juros de obras e eventuais reembolsos 
de despesas devidos pelos respectivos devedores, tais como tributos e custos de cartórios incidentes quando da 
transferência dos imóveis. (ii) Aprovar a subscrição e integralização, pela Companhia, de cotas subordinadas mezanino 
da 1ª (primeira) série da 1ª (primeira) emissão do Fundo (“Cotas Subordinadas Mezanino”) em montante global agregado 
de até R$24.750.000,00 (vinte e quatro milhões, setecentos e cinquenta mil reais), enquanto houver cotas seniores da 1ª 
(primeira) série da 1ª (primeira) emissão do Fundo (“Cotas Seniores”) em circulação, para fins do reenquadramento do 
Índice de Cobertura ao valor fixo de 1,05 (um inteiro e cinco centésimos), o qual será calculado pela Gestora conforme 
fórmula e na periodicidade prevista no Regulamento. A obrigação de integralização de Cotas Subordinadas Mezanino será 
cumprida por meio de chamadas de capital realizadas pela Gestora para as Cotas Subordinadas Mezanino já subscritas 
pela Companhia ou mediante formalização de novos boletins de subscrição pela Companhia, observados os prazos, 
limites e condições previstos no Regulamento; (iii) Aprovar a celebração do “Contrato de Coordenação, Colocação e 
Distribuição Pública, em Regime de Melhores Esforços, da 1ª (Primeira) Emissão de Cotas do MRV Pró Soluto I Fundo de 
Investimento em Direitos Creditórios Imobiliários de Resp Limitada”” (“Contrato de Distribuição”), a ser celebrado entre o 
Fundo, representado pela Gestora, a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
S.A., instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede na cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3.434, bloco 07, sala 201, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0001-91(“Administradora”), na qualidade de coordenador líder da oferta pública de 
Cotas do Fundo, a Gestora e a Companhia; (iv) Aprovar a celebração do Contrato de Cessão, por meio do qual as 
Cedentes cederão a totalidade dos Direitos Creditórios Imobiliários de suas respectivas titularidades ao Fundo, com o 
respectivo valor nominal indicado no Anexo I a esta ata, sem coobrigação acerca do adimplemento dos Direitos Creditórios 
Imobiliários pelos respectivos devedores, observada a possibilidade de resolução compulsória da cessão e obrigação de 
recompra pelas Cedentes nas hipóteses previstas no Contrato de Cessão; (v) Aprovar a celebração do “Instrumento 
Particular de Contrato de Prestação de Serviços de Servicing e Cobrança Extraordinária de Carteira de Direitos Creditórios 
Imobiliários” celebrado entre o Fundo, representado pela Gestora, na qualidade de contratante, e a Companhia, na 
qualidade de contratada, e, com a interveniência anuência das Sociedades, da Gestora e da Administradora (“Contrato de 
Cobrança Extraordinária” ou “Contrato de Servicing e Cobrança Extraordinária”); (vi) Aprovar a celebração, pelos 
representantes legais da Companhia, de todos os documentos relacionados às matérias ora aprovadas, incluindo os 
documentos necessários à cessão dos Direitos Creditórios Imobiliários da Companhia e das Sociedades, na qualidade de 
representantes destas, conforme cláusula de representação prevista em seus respectivos documentos societários 
decorrente da condição de sócia da Companhia nas Sociedades, bem como, na condição de sócia controladora direta ou 
indireta das Sociedades, aprovar (a) a cessão dos Direitos Creditórios Imobiliários de titularidade das Sociedades, 
devidamente identificados no Contrato de Cessão; e (b) a celebração do Contrato de Servicing e Cobrança Extraordinária; 
e (vii) Autorizar a Diretoria da Companhia, direta ou indiretamente por meio de procuradores, inclusive na qualidade de 
representantes das Sociedades, a praticar todos e quaisquer atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam 
necessários ou convenientes à efetivação das deliberações dos itens (i) a (v) acima, inclusive a assinar quaisquer 
instrumentos e eventuais aditamentos necessários à execução das deliberações ora aprovadas, podendo, inclusive, mas 
não se limitando: (a) definir e aprovar o teor dos documentos relacionados à operação; (b) praticar os atos necessários à 
assinatura do Contrato de Servicing e Cobrança Extraordinária, do Contrato de Cessão, de boletins de subscrição de 
Cotas Subordinadas Mezanino e de quaisquer outros documentos necessários e quaisquer aditamentos; (c) realizar a 
publicação e o arquivamento dos documentos de natureza societária perante a junta comercial competente; e (d) tomar 
as providências necessárias junto a quaisquer órgãos ou autarquias, nos termos da legislação em vigor, bem como tomar 
todas as demais providências necessárias para a execução das deliberações ora aprovadas; bem como ratificar todos os 
atos já praticados pela Diretoria da Companhia neste sentido. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se o presente termo 
que, lido e achado conforme, foi assinado pelos presentes. Belo Horizonte, 17 de setembro de 2025. Presidente: Rubens 
Menin Teixeira de Souza, Secretária: Fernanda de Mattos Paixão. Membros do Conselho de Administração Presentes: 
Rubens Menin Teixeira de Souza; Maria Fernanda N. Menin T. de Souza Maia; Betania Tanure de Barros; Antonio 
Kandir; José Carlos Wollenweber Filho; Paulo Sergio Kakinoff; Leonardo Guimarães Corrêa; e Nicola Calicchio 
Neto. Declara-se, para os devidos fins, que há uma cópia fiel e autêntica arquivada e assinada pelos presentes no livro 
próprio. Confere com o original: Fernanda de Mattos Paixão Secretária da Mesa. Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais Certifico o registro sob o nº 13073227 em 30/09/2025 da Empresa MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S.A., 
Nire 31300023907 e protocolo 256327807 - 26/09/2025. Efeitos do registro: 17/09/2025. Autenticação: 
A3198633E5512DF04DFF3DB19558AE3D4F88741. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/632.780-7 e o código de segurança DQwt 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/10/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

ART BH CLÍNICA DE REPRODUÇÃO HUMANA S/A
CNPJ 16.909.692/0001-25 - NIRE 3130010195-9

CONVOCAÇÃO - Ficam convocados os Senhores Acionistas da Companhia, para a realização da Assembleia
Geral Extraordinária, no dia 13 (Treze) de outubro do ano de 2.025 às 18:00 (dezoito) horas, a ser realizada na
sede social situada na Avenida do Contorno, nº 4461, sala 01 a 08, bairro Serra, CEP 30.110-027, cidade de
Belo Horizonte/MG, a fim de deliberarem sobre os seguintes assuntos: 1) Apresentação do Demonstrativo de
Resultado do 1º Semestre do ano de 2025; 2) Tomar ciência da proposta de venda integral das ações represen-
tativas do capital social da Companhia ao investidor Engravida Clinica de Reprodução Humana; 3) Aprovar a
atualização do Livro de Registro de Ações Nominativas para inclusão do novo acionista; 4) Deliberar sobre a
eleição de novos membros da administração; 5) Aprovar eventuais alterações no Estatuto Social decorrente da
operação; 6) Autorizar a prática de todos os atos necessários à implementação da operação de venda integral
das ações representativas do capital social; 7) Assuntos Gerais.

Belo Horizonte, 03 de Outubro de 2025. Marcos Aurélio Coelho Sampaio, Diretor Geral.

Extramil Extração e Tratamento de Minérios S.A. CNPJ 16.540.486/0001-90
Aviso aos acionistas e convocação para AGO - Convocamos os senhores acionistas para se reunirem 
em AGO às 11:00 horas do dia 13 de outubro de 2025 na sede da companhia à Av. Frei Orlando, 633, 
nesta capital, para deliberar sobre as seguintes matérias: 1) Aprovação do Relatório da Diretoria, do 
Balanço Patrimonial e das Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social de 2024; 2) Outros 
assuntos de interesse da sociedade. Na oportunidade a Companhia informa que se acham a disposição 
dos senhores acionistas em sua sede social, os documentos a que se refere o art. 133 da lei 6.404 de 
15/12/1976, relativos ao exercício encerrado em 31/12/2024. 

Belo Horizonte, 29/09/2025. Leonora Rego de Castro - Presidente

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 17 de outubro de 2025, a partir das 09h50min
2º LEILÃO: 21 de outubro de 2025, a partir das 13h50min

(*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Dr. João Marques Maurício, nº 269
- Gramado - Embu das Artes/SP - CEP: 06816-040, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97,
artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/
0001-42, nos termos do instrumento particular com eficácia de escritura pública, nº 0010059325, firmado em 06/12/
2019, com o(s) Fiduciante(s) MILTON MARLLON ALVES/CAROLINA MELO DE SOUZA ALVES, maior/maior, inscrito
no CPF n° 079.924.886- 01/079.338.03679, no dia 17 de outubro de 2025, a partir das 09h50min em PRIMEIRO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a  R$ 620.843,55 (Seiscentos e vinte mil, oitocentos e quarenta e
três reais e cinquenta e cinco centavos), o imóvel matriculado sob n° 54.918 do Oficial de Registro de
Imóveis de Varginha/MG, constituído pela Casa situada na Rua Antônio Mesquita Jardim, nº 105, Bairro Santa Luzia,
em Varginha/MG, com área de terreno de 200,00m² e área construída de 156,34m². Cadastro Municipal:
18.133.0330.001. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme
R.08 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Conforme Av.09 consta Ação
Pessoal Reipersecutória (Processo nº 0041695.75.2021.8.13.0707) em trâmite perante a 1ª Vara Criminal e de
Execuções Penais da Comarca de Varginha. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia
21 de outubro de 2025, a partir das 13h50min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance
mínimo igual ou superior a R$ 356.548,06 (Trezentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e quarenta e oito reais
e seis centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97).  O leilão presencial ocorrerá no escritório do
Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line , deverão se cadastrar no site na Loja SOLD
LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma)
hora do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a) : Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e
no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net.
Dossiê: 02.25192

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90012/2025

Objeto: Contratação de serviços contínuos de desinsetização para o 
controle de insetos vetores tais como moscas, mosquitos, piolhos, 
formigas, escorpiões, descupinização, desratização, limpeza e higienização 
de caixas d’água e limpeza de fossas, nas dependências das unidades 
da Universidade Federal do Triângulo Mineiro em Iturama, cadastro das 
propostas de preços: a partir da publicação do Edital no D.O.U., no dia 06/10/2025. 
Abertura da sessão de lances: às 08 HORAS e 30 MINUTOS do dia 21/10/2025 
no site www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações: (34) 3700-6188. 
Fornecimento do Edital: através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br, 
www.uftm.edu.br e do e-mail: rosimeire.menezes@uftm.edu.br.

ROSIMEIRE SILVEIRA DE MENEZES
Pregoeira da UFTM

UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
TRIÂNGULO MINEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS
DIVISÃO DE LICITAÇÕES
UBERABA-MG

MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 20 de outubro de 2025, a partir das 09h40min

2º LEILÃO: 22 de outubro de 2025, a partir das 13h40min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Dr. João Marques Maurício, nº 269 - Gramado
- Embu das Artes/SP - CEP: 06816-040, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver,
que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos,
autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos da
Cédula de Crédito Bancário, nº 0010228499, firmado em 25/06/2021, com o(s) Fiduciante(s) WITTER RONAN DE
ALMEIDA, maior, inscrito no CPF n° 696.814.066-72, no dia 20 de outubro de 2025, a partir das 09h40min em PRIMEIRO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 767.848,02 (Setecentos e sessenta e sete mil, oitocentos e quarenta
e oito reais e dois centavos), o imóvel matriculado sob n° 149.654 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de
Uberlândia/MG, constituído pela Casa situada na Rua Francisco Cândido Xavier, nº 331, lote nº 53, quadra nº 26, Bairro
Alto Umuarama II, em Uberlândia/MG, com área de terreno de 250,00m² e área construída de 196,80m². Cadastro
Municipal: 00-02-0202-04-07-0053-0000. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra.
Consta conforme R.12 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja
licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 22 de outubro de 2025, a partir das 13h40min, no mesmo local,
para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 464.569,23 (Quatrocentos e sessenta
e quatro mil, quinhentos e sessenta e nove reais e vinte e três centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/
97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo
on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE
(www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do
leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11)
4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. Dossiê: 02.25432.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
MGI- MINAS GERAIS PARTICIPAÇÕES 
S/A CNPJ/MF nº 19.296.342/0001-29 NIRE 
31300039927 Ficam os senhores acionistas da MGI 
– Minas Gerais Participações S.A. convocados para 
a Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas 
a ser realizada na sede da Companhia na Rodovia 
Papa João Paulo II, 4001– Edifício Gerais – 4º 
andar, Cidade Administrativa do Estado de Minas 
Gerais, Belo Horizonte/MG, às 11 horas do dia 13 
de outubro de 2025, a fim de deliberarem sobre 
a seguinte ordem do dia:  AGE: (i) Destituição de 
membro do Conselho de Administração; e (ii) Elei-
ção de novo membro para o Conselho de Adminis-
tração. Outros assuntos: Adoção do Livro Digital de 
Registro de Presença de Acionistas.

Andresa Linhares de Oliveira Nunes
Presidente do Conselho de Administração.

Pregão Eletrônico: 90016/2025 - UASG 158161
Objeto: O objeto da presente licitação é Registro de Preços para contratação 
de pessoa jurídica para a prestação de serviços de coffee break para atender 
aos eventos institucionais da UNIFEI - Campus Itabira, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos, disponível 
também no link https://prad.unifei.edu.br/dcc/licitacoes/.
DATA DA SESSÃO: 20/10/2025 às 09:00h
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item
MODO DE DISPUTA: Aberto 
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras 

AVISO DE LICITAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ
CAMPUS ITABIRA/MG

MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
Ministério Público de Minas Gerais

Procuradoria-Geral de Justiça
Licitação no site www.compras.mg.gov.br
Número do planejamento: 237 / Ano: 2025
Processo SEI: 19.16.3913.0043617/2025-84
Objeto: Registro de preços para a aquisição 
de garrafas de água mineral de 500ml.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Recebimento das propostas: até às 10 
horas do dia 22/10/2025.
Início da disputa de preços: às 10 horas 
do dia 22/10/2025.
Disposições Gerais: O edital e seus 
anexos estão disponíveis para consulta 
e download no site www.mpmg.mp.br. 
Demais informações: Av. Álvares Cabral, 
1740, 6º andar, BH/MG, de 2ª a 6ª feira, 
das 9 às 18h ou pelos telefones: (31) 
3330-8129/8334/ 0263/9464/0237, ou pelo 
e-mail licitacao@mpmg.mp.br.

Belo Horizonte, 06 de outubro de 2025.
Amauri Silva Alves

Diretor de Gestão de Compras e 
Licitações em Exercício

Pregão Eletrônico SRP nº 90190/2025 - UASG 130058 
Nº Processo: 21181.000779/2025-19. Objeto: Pregão Eletrônico Aquisição de 
material de automação para o NB3-Plus. Total de Item Licitado: 16. Edital: 
07/10/2025 de 08h00m às 12h00m e de 13h00m às 17h00m. Endereço: 
Av. Rômulo Joviano, s/n – Bairro Olaria - Pedro Leopoldo/MG. Entrega das 
Propostas: a partir de 07/10/2025 às 08h00m no site www.gov.br/compras. 
Abertura das Propostas: 17/10/2025 às 09h30m site www.gov.br/compras.

AVISO DE LICITAÇÃO

LABORATÓRIO FEDERAL DE 
DEFESA AGROPECUÁRIA - 
LFDA/MG

MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E 

PECUÁRIA

Pregão Eletrônico n° 90.018/2025 – SRP 90.009/2025 -
UASG 926188 – Processo n° 43/2025

Objeto: Contratação de serviços terceirizados de apoio administrativo, 
com dedicação exclusiva de mão de obra para a sede e subseções do 
Coren-MG. Na publicação do jornal Diário do Comercio, de BH-MG, 
onde se lê: “Abertura das Propostas: 09/10/2025 às 10h00’’, edição de 
25 de setembro de 2025, leia-se: “Abertura das Propostas: 21/10/2025 
às 10h00’’. Jânio Pereira da Silva. Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO- ADIAMENTO

CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM DE MINAS GERAIS

Fique bem
informado

Siga nosso canal
no Whatsapp através do link
https://bit.ly/Comunidade-dc
ou pelo qrcode 

todo dia
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